
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Ao contrário do que aconteceu com os relatórios de várias entidades (p. ex. GNR, IPMA,

SIRESP, Secretaria-Geral do MAI) o Governo optou por não divulgar o relatório da Direção

Nacional de Auditoria e Fiscalização da ANPC que a própria Autoridade Nacional de Proteção

Civil (ANPC) fez ao desempenho dos seus agentes durante os incêndios que ocorreram em

junho de 2017.

De acordo com informação hoje tornada pública, este documento aponta falhas graves na

organização inicial do combate ao incêndio e revela que os auditores se depararam com a

inexistência de provas documentais sobre o trabalho de combate ao fogo, por terem

alegadamente sido ocultadas ou destruídas, o que é grave e revela uma manifesta falta de

transparência neste processo.

Citando os meios de comunicação social “os auditores internos terão inclusivamente declarado

que ao longo de todo o processo se depararam com limitações na obtenção de elementos de

prova, informação que pode tornar-se vital para a avaliação posterior, nomeadamente ao nível

da responsabilidade disciplinar e criminal”.

Este relatório, pela sua natureza, constitui uma peça vital para apurar os factos que conduziram

aos trágicos acontecimentos de junho passado, e estranha-se que, é semelhança de outros, não

tenha sido divulgado publicamente pelo Governo, apesar de ser uma evidência o seu

conhecimento por parte de alguns meios de comunicação.

Neste sentido, os/as Deputados/as do Partido Social Democrata abaixo-assinados vêm, ao

abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicitar ao Senhor Ministro da

Administração Interna o envio urgente do citado Relatório de auditoria interna da Autoridade

Nacional da Proteção Civil.



Palácio de São Bento, 2 de maio de 2018

Deputado(a)s

FERNANDO NEGRÃO(PSD)

CARLOS PEIXOTO(PSD)

RUBINA BERARDO(PSD)

ANDREIA NETO(PSD)

SANDRA PEREIRA(PSD)

DUARTE MARQUES(PSD)

MAURÍCIO MARQUES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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